
    Nº 2196, terça-feira, 18 de abril de 2023

DECRETO Nº 54.220, de 18 de abril de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 18-4", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 18-4", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0016219881, parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.
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Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 18-4 (SEI Nº 0016219881).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016629057 e o
código CRC D7B7C3A0.

DECRETO Nº 54.230, de 18 de abril de 2023.

 

Altera o Decreto Municipal nº 26.874, de 24 de
maio de 2016, com a atualização da delimitação da
Área Urbana Consolidada, conceituada na Lei
Federal nº14.285/2021.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; do art. 3°, XXVI e  da Lei nº 14.285, de 29 de
dezembro de 2021.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Altera o Decreto Municipal nº 26.874, de 24 de maio de 2016, com a
atualização do limite da Área Urbana Consolidada no Município de Joinville (SC), substituindo o
Volume I - Metodologia de Identificação e Delimitação pelo Volume I - Nota Metodológica
(0015927551).
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Art. 2º A nova camada de informação geográfica deverá ser publicada nas
plataformas do Sistema de Informações Municipal Georreferenciadas - SIMGeo.

 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta publicação contém como anexos os documentos SEI: Área Urbana Consolidada
(0015927622), Volume I - Nota Metodológica (0015927551), Volume II  Diagnóstico
Socioambiental (0015927517).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016638011 e o
código CRC B8D119C9.

DECRETO Nº 54.219, de 18 de abril de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 16-26", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 16-26", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s)
 0016397555, 0016397557 e 0016406279, parte integrante do presente Decreto, para fins de
inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo
com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA nº 005/2022, referendado
pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara
Técnica Especial de Microbacias (CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do
Município de Joinville -  COMDEMA, em conformidade com o disposto no art. 3º da Lei
Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 16-26 (SEI Nº
 0016397555, 0016397557 e 0016406279).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016628825 e o
código CRC A252717B.

DECRETO Nº 54.227, de 18 de abril de 2023.

 

Altera os itens 2 e 7 da alínea "a" e o item 8 da
alínea "b", do inciso I, do art. 1º, do Decreto
48.437, de 08 de junho de 2022, que nomeia os
membros para compor o Conselho Municipal de
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Desenvolvimento Sustentável – “Conselho da
Cidade” - Mandato 2022/2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com a Lei Complementar nº 380/2012, e em
atendimento ao disposto no art. 8º, do Código de Ética do Conselho da Cidade, 

 

 DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento, de 10 de junho de 2022 a 09 de junho de 2025, alterando os itens 2 e 7 da alínea "a" e
o item 8 da alínea "b", do inciso I, do art. 1º, do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

a) ...

...

2. Nathalia Isabelle Barbosa da Silva

...

7. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster

 

b) ...

...

8. Rafael Feijó Vieira Vecchietti" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

5 de 162

Nº 2196, terÃ§a-feira, 18 de abril de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016636124 e o
código CRC 58AF7739.

DECRETO Nº 54.218, de 18 de abril de 2023.

 
Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 18-2", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação
das faixas marginais de cursos d`água em Área
Urbana Consolidada, nos termos dos art. 4º, I e § 10
da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 18-2", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s)  0016389191, parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM)
do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 18-2 (SEI Nº  0016389191).
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016628750 e o
código CRC 23685CDE.

DECRETO Nº 54.226, de 18 de abril de 2023.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.265, de
02 de setembro de 2022 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 465.000,00
(quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE e
da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, para restabelecer as seguintes
dotações orçamentárias:

U.O. Unidade Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação

Valor R$

82001
Secretaria de Pesquisa

e Planejamento
Urbano - SEPUR

 15.122.7.2.3370 
Despesas com

pessoal -
SEPUR

100 794 3.3.90 250.000,00

83001

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e Inovação
- SDE

 11.122.7.2.3376 
Despesas com
pessoal - SDE

100 783 3.3.90 100.000,00

74001
Secretaria de Cultura e

Turismo - SECULT
 23.695.7.2.3262 

Despesas com
pessoal -
Turismo -
SECULT 

100 114 3.3.90 115.000,00

TOTAL 465.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:
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U.O. Unidade Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação

Valor R$

83001

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

 20.122.7.2.3377 

 Despesas com
pessoal -

Agricultura -
SDE

100 775 3.1.91 350.000,00

74001
Secretaria de Cultura
e Turismo - SECULT

 13.392.7.2.3261 

Despesas com
pessoal  -
Cultura -
SECULT 

100 101 3.3.90 115.000,00

TOTAL 465.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016636085 e o
código CRC 0CC90F7E.

DECRETO Nº 54.225, de 18 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2024, na Secretaria de Gestão de Pessoas,
a partir de 24 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leina Daniely Silva de Paula, matrícula 58.423, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016636361 e o
código CRC 1B66C335.

DECRETO Nº 54.224, de 18 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Michelli Zandomenighi, matrícula 39.815, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016630017 e o
código CRC 7EA72B14.

DECRETO Nº 54.228, de 18 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
19 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Cláudia Borges Ladeira, matrícula 58.422, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016636169 e o
código CRC DEA7E9DB.

DECRETO Nº 54.231, de 18 de abril de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Omar Pacheco Cardoso, matrícula 58.424, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016638971 e o
código CRC 4638F4C5.

DECRETO Nº 54.229, de 18 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de abril de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Graziéle Fernanda Alves Back, matrícula 58.421, no cargo de Professor 1-5
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Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016633642 e o
código CRC DD3AD24F.

DECRETO Nº 54.223, de 18 de abril de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 20-4", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 20-4", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0016155517, parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 20-4 (SEI Nº 0016155517).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016629782 e o
código CRC D2997F98.

DECRETO Nº 54.222, de 18 de abril de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 32-4", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
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em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 32-4", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0016196472 e 0016196476, parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 32-4 (SEI Nº 0016196472 e 0016196476).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016629691 e o
código CRC 98EBFFD4.

DECRETO Nº 54.221, de 18 de abril de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 17-4", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 17-4", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0016124374, parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 17-4 (SEI Nº 0016124374).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016629630 e o
código CRC CF2B4EFC.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº. 54/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 582/2023 (SEI 0016542403), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Rossi Som & Luz Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização, iluminação, incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo

 

Fiscais:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283 - Titular 

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 - Titular 

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 - Suplente  
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
582/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283 - Titular 

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 - Titular 

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 - Suplente  

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/04/2023, às 18:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016590812 e o
código CRC 487705B1.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº. 57/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 513/2023 (SEI 0016398184 ), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Calevi Bar & Lanchonete Ltda,
inscrita no CNPJ nº 02.702.452/0001-40, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
permissão de uso remunerada, de espaço físico destinado a atividade de lanchonete/cantina na Casa
da Cultura Fausto Rocha Júnior.

 

Fiscais:

Daiane Solano - matrícula. 46115 - Titular
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Laura Moreira Germano - matrícula. 43364 - Titular

Viviane Piccinini - matrícula. 38284 - Titular

Maristela Leoni - matrícula 16527 - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
513/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Daiane Solano - matrícula. 46115 - Titular

Laura Moreira Germano - matrícula. 43364 - Titular

Viviane Piccinini - matrícula. 38284 - Titular

Maristela Leoni - matrícula 16527 - Suplente

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/04/2023, às 18:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600383 e o
código CRC 94F33734.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 092/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Natalia Ganin Pontes, matrícula 55.806, os
servidores:

 

Lenice Pereira da Silva Amaral, matrícula 55.338, indicação dos servidores da
área;

Suelen Bitencourt Dias, matrícula 45.604, indicação dos servidores da área;
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Suelen Bitencourt Dias, matrícula 45.604, indicação dos servidores da área;

Sylvia Cristina M. do Valle N. da Silva, matrícula 39.279, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Mauro Luiz da Luz, matrícula 47.932, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 18/04/2023, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016626827 e o
código CRC A5A77917.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 273/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 413/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Vogelsanger Artefatos de Concreto Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 07.548.966/0001-07, doravante denominada Contratada,  cujo objeto refere-se à
 aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 639/2022, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Janaína Sauer, matrícula nº 55.871,

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894,

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100.

Suplente

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830,
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Marcelo Soares dos Santos, matrícula nº 54.738.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras da Região Centro-Norte - URCN

Titulares

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683,

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096,

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337,

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959, 

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula nº 57.612,

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638.

 

Unidade Regional de Obras da Região Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986,

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718.

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula n° 54.366,

Gabriela Zang, matrícula n° 48.408.

 

Unidade Regional de Obras da Região Nordeste - URNE

Titulares

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55.408,

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285,

Claudemir Ernesto Schulze, matrícula n° 22.760.

Suplentes

Marcos Aurélio Nascimento, matrícula nº 16.329,

Edivaine Ev, matrícula n° 36.930.

 

Unidade Regional de Obras da Região Oeste – UROE

Titulares
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Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990,

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Suplentes

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435,

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664.

 

Unidade Regional de Obras da Região Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378,

Kleison Soares Vital, matrícula nº 55.579.

Suplentes

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840.

 

Unidade Regional de Obras da Região Sudoeste - URSO

Titulares

Guilherme Coral Specki, matrícula nº 55.575,

Gustavo Baade Iager, matrícula nº 56.905,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837.

Suplentes

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148,

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832.

 

Unidade Regional de Obras da Região Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matrícula nº 54.690.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matrícula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matrícula nº 53.696,
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Deivid Eber Pereira, matrícula nº 55.601.

 

Unidade Regional de Obras Distrital Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356,

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245,

Fernando Cisz, matrícula nº 27.791.

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko,  matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos
do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

Liberação do material.

Certificação do Documento Fiscal.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VII - Termo de Referência.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Receber, conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar os produtos de acordo com as
especificações e prazos descritos no Termo de Referência.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais
de entregas.

Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade
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no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Notificar a empresa CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade
encontrada.

Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues
pela CONTRATADA, quando necessário.

Informar aos fiscais requisitantes eventuais irregularidades e/ou ocorrências
identificadas.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016626566 e o
código CRC C1CDCD34.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 36/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 563/2023, firmado entre o Secretaria de Assistência Social e Magnus Engenharia
e Arquitetura Ltda, cujo objeto é contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de
engenharia e arquitetura, na forma de Pregão Eletrônico nº 536/2021.

 

Fiscal Técnico:
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Fiscal Técnico:

Juliano Batista Branco – Matricula 52990

 

Fiscal Administrativo:

Ademir Santos Varga – Matrícula 41.563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 563/2023, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;
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IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Ademir Santos Varga – Matrícula 41563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Juliano Batista Branco – Matricula 52990

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/04/2023, às 23:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016567279 e o
código CRC FD124D37.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 37/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
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suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 565/2023, firmado entre o Secretaria de Assistência Social e Magnus Engenharia
e Arquitetura Ltda, cujo objeto é contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de
engenharia e arquitetura, na forma de Pregão Eletrônico nº 536/2021.

 

Fiscal Técnico:

Juliano Batista Branco – Matricula 52990

 

Fiscal Administrativo:

Ademir Santos Varga – Matrícula 41.563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 565/2023, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
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XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Ademir Santos Varga – Matrícula 41563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Juliano Batista Branco – Matricula 52990

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/04/2023, às 23:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016567283 e o
código CRC DA1E1094.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 35/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 568/2022, firmado entre o Secretaria de Assistência Social e Magnus Engenharia
e Arquitetura Ltda, cujo objeto é contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de
engenharia e arquitetura, na forma de Pregão Eletrônico nº 536/2021.

 

Fiscal Técnico:

Juliano Batista Branco – Matricula 52990

 

Fiscal Administrativo:

Ademir Santos Varga – Matrícula 41.563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 568/2022, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
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II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldosdas mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

 

Ademir Santos Varga – Matrícula 41563

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Juliano Batista Branco – Matricula 52990

 

Art. 5º - Fica revogada portaria 165/2022 publicada em 29/09/2022

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/04/2023, às 23:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015704745 e o
código CRC 18A9CD4C.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 025/2023 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto no 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com o disposto no artigo 15 da Lei Complementar Municipal no 378, de 4 de
julho de 2012, alterado pela Lei Complementar Municipal no 418, de 3 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
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Preços oriunda do Pregão Eletrônico 733/2022, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa RMT Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.639.283/0001-02, que tem por
objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na instalação e remoção de
drywall com fornecimento de materiais:

a) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular;

b) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular;

c) Valdemir Nunes, matrícula 529 - Titular;

d) Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655 - Suplente;

e) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Revoga-se a Portaria 022/2023 - DETRANS;

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 17/04/2023, às 18:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016616569 e o
código CRC 833A71EA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 144/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 17 de
abril de 2023:

 

- Willian Soares, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Ascendino
Batista Oliveira.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/04/2023, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016622558 e o
código CRC BBB862FF.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

PORTARIA Nº 040, de 17 de abril  de 2023.

 

 
Prorroga o prazo da Portaria  033, de 23 de fevereiro
de 2023,  que prorrogou o prazo da Portaria 080, de
15 de dezembro de 2022.
 

 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias ,  o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria 033,
de 23 de fevereiro de 2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de
03/04/2023.

 

 

Guilherme Machado Casali  

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/04/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016614675 e o
código CRC 0D4D9F52.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 131/2023/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização e recebimento dos
contratos sob responsabilidade da Unidade de Manutenção da Gerência de Obras e Serviços da
Secretaria da Saúde, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

a. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 48.879 - Titular;
b. Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula 53.519 - Suplente;
c. Nathália de Souza Zattar - Matrícula 53.427- Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de
Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades
relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento
para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das
notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 48.879 - Titular;
b. Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula 53.519 - Suplente;
c. Nathália de Souza Zattar - Matrícula 53.427- Suplente.

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 180/2022/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 18/04/2023, às 08:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016597681 e o
código CRC FA9F78F3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 326/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
297/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa GT Distribuidora Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 297/2023, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa GT Distribuidora Ltda, cujo objeto refere-se a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Marcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Juliana Pereira – Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/04/2023, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016612663 e o
código CRC 181BA93C.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 143/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de abril de 2023:

 

- Ricardo Augusto Stefani, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Cleiton Profeta da Silva.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/04/2023, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016621065 e o
código CRC 13AB2A1E.
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EDITAL SEI Nº 0016625313/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DA REUNIÃO CONJUNTA Nº 02

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL

DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

E DE MOBILIDADE URBANA

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

 

Os Coordenadores das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração
Regional, de Promoção Econômica e Social, de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e
de Mobilidade Urbana do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
Cidade”, Mandato 2022-2025, no uso de suas atribuições legais, convocam os integrantes destas
Câmaras para as reuniões conjuntas no dia 24 de abril de 2023, às 10h00, e no dia 26 de abril de
2023, às 09h00, na sede da Ajorpeme, à Rua Urussanga, nº 292, Bucarein, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Continuação da análise do anteprojeto de lei que regulamenta a Área de Expansão Urbana Sul.

 

 

Jonas Tilp

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional

 

Nicolas Jagas Mello
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Coordenador da Câmara de Promoção Econômica e Social

 

Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 

Marco Aurelio Prass Goetten

Coordenadora da Câmara de Mobilidade Urbana

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 18/04/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nicolas Jagas Mello, Usuário
Externo, em 18/04/2023, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Prass
Goetten, Usuário Externo, em 18/04/2023, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 18/04/2023, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 18/04/2023, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016625313 e o
código CRC 83C4ECAF.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016635152/2023 -
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SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/197, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a 1 (uma)
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social Khronos Segurança Privada Ltda
CNPJ/CPF 04.629.488/0001-71

Valor do Auto de Infração nº 0016635110/2023
Multa de 1 (uma) UPM R$ 369,88 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL 369,88 (Trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016635152 e o
código CRC AF0583CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0016600012/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 082/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Diamond
Transporte Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 16.444.834/0001-26, que versa sobre a contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de
deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de
transporte de materiais e documentos - na forma do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal
de Saúde de Joinville nº 939 – 46001.10.305.2.2.3289.0.339000 – fonte de recurso – 638 e 925 –
46001.10.301.2.2.3286.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI Nº 0016443399/2023 - SES.UAF.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600012 e o
código CRC 815AC304.

 

EXTRATO SEI Nº 0016599892/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 073/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado por seu Secretário de Saúde, Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a
empresa contratada Transportadora Marcondes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 80.491.335/0001-
99, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para
atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 113/2021. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 925 –
46001.10.301.2.2.3286.0.339000 – fonte de recurso – 638 e 939 –
46001.10.305.2.2.3289.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI Nº 0016573605/2023 - SES.UAF.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599892 e o
código CRC 9D6E45C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016616705/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 435/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
ELETRODOMESTICO EIRELI - inscrita no CNPJ nº33.859.616/0001-71, que versa sobre a
Aquisição de condicionadores de ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 458/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 873,50
(oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos)

45 de 162

Nº 2196, terÃ§a-feira, 18 de abril de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016616705 e o
código CRC 2DD02E98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016619919/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 446/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SUPREMA
FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 41,40
(quarenta e um reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619919 e o
código CRC 50664BDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016587269/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
27/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Granmeyer
Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que
versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 2.399,00 (dois mil trezentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016587269 e o
código CRC E22614EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016600517/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 429/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDIGRAM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-
05, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de Preços n.º
1009/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
005/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 1.298,00 (um mil duzentos e noventa e oito
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600517 e o
código CRC E8106611.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016616462/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 432/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SUPREMA
COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO EIRELI - ME - inscrita no CNPJ nº 23.159.220/0001-68, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 455/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 4.865,00 (quatro mil oitocentos e sessenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016616462 e o
código CRC 2C3F59E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016609185/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
488/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de Produtos,
Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre a
Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada
em 13/04/2023, no valor de R$ 17.216,43 (dezessete mil duzentos e dezesseis reais e quarenta e três

48 de 162

Nº 2196, terÃ§a-feira, 18 de abril de 2023



centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016609185 e o
código CRC C894DE3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016617556/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
438/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo
Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1026/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 17/04/2023, no valor de R$
174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016617556 e o
código CRC 8F3D90A4.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016616967/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 436/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 579/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016616967 e o
código CRC 82483434.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016630856/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 224/2023

Empenho: 274/2023

Ata de Registro de Preços: 11/2022

Detentora: FERNANDO DE AVIZ EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 62 – 200
resmas de papel A4)

Data: 18/04/2023

Valor da autorização: R$ 5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais).

 

 

DIEGO MACHADO
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/04/2023, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016630856 e o
código CRC CC176D01.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016616495/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 434/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SUPREMA
COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO EIRELI - ME - inscrita no CNPJ nº 23.159.220/0001-68, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 455/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016616495 e o
código CRC 45810440.

51 de 162

Nº 2196, terÃ§a-feira, 18 de abril de 2023



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016609466/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 491/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Servi Mais de São José Atacadista Ltda -
inscrita no CNPJ nº 30.606.868/0001-09, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 14/04/2023 ,
no valor de R$ 111.317,07 (cento e onze mil trezentos e dezessete reais e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016609466 e o
código CRC 0C5546E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016617047/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 437/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.- inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-
00, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 17/04/2023, no valor de R$28.204,00 (vinte e oito mil duzentos e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016617047 e o
código CRC E5148D50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016610285/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
489/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. Fernando Bade, e a empresa contratada Master Eletrodoméstico
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a Aquisição de climatizadores
e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinada em
17/04/2023, no valor de R$ 6.750,97 (seis mil setecentos e cinquenta reais e noventa e sete
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016610285 e o
código CRC 9FBE485F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016610416/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
490/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. Fernando Bade, e a empresa contratada Master Eletrodoméstico
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a Aquisição de climatizadores
e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinada em
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17/04/2023, no valor de R$ 422,56 (quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016610416 e o
código CRC B823346A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016617642/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 439/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
ELETRODOMESTICO EIRELI - inscrita no CNPJ nº33.859.616/0001-71, que versa sobre a
Aquisição de condicionadores de ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 458/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 4.479,93
(quatro mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016617642 e o
código CRC BB471F02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016609556/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
492/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 635,90 (seiscentos e
trinta e cinco reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016609556 e o
código CRC E6F90161.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016617920/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
440/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de Preços n.º
1012/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 17/04/2023, no valor de
R$225.715,00 (duzentos e vinte e cinco mil setecentos e quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016617920 e o
código CRC F275D4EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016618294/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 441/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICA
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-
60, que versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de
enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde. - na forma
do Pregão Eletrônico nº176/2021, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 1.140,00 (um mil
cento e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016618294 e o
código CRC 4809B2E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016618678/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 443/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDILAR
IMP E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 609/2022, assinada em 17/04/2023 no valor de R$ 79,30 (setenta e nove reais e trinta
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016618678 e o
código CRC 4C3E47C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016600537/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 430/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDIGRAM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-
05, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de Preços n.º
1009/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
005/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 69.381,00 (sessenta e nove mil trezentos e
oitenta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600537 e o
código CRC A3FCF503.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016616477/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 433/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SUPREMA
COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO EIRELI - ME - inscrita no CNPJ nº 23.159.220/0001-68, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 455/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016616477 e o
código CRC 22CE0987.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016619944/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 448/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SUPREMA
FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 162,00
(cento e sessenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619944 e o
código CRC 50F4307C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016614991/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 426/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016614991 e o
código CRC 2AA4B7ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016619953/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 449/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SUPREMA
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FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 55,08
(cinquenta e cinco reais e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619953 e o
código CRC F7F26EBF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016615237/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 431/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ESTRATTI
VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 04.162.170/0001-
23, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 585,00
(quinhentos e oitenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016615237 e o
código CRC 672C1A69.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016618649/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 442/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDILAR
IMP E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 609/2022, assinada em 17/04/2023 no valor de R$ 63,72 (sessenta e três reais e
setenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016618649 e o
código CRC 5D106832.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016619933/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 447/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SUPREMA
FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 17/04/2023, no valor de R$ 67,50
(sessenta e sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619933 e o
código CRC D852EDE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016609084/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
487/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de Produtos,
Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre a
Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada
em 13/04/2023, no valor de R$ 49.773,57 (quarenta e nove mil setecentos e setenta e três reais e
cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016609084 e o
código CRC D75A07C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016608715/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
479/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada SV Comercio de Tintas e Sinalização Ltda
- inscrita no CNPJ nº 13.789.792/0001-77, que versa sobre a Aquisição de tintas e outros
materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
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administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
500/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 2.399,50 (dois mil trezentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016608715 e o
código CRC E51DD716.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016608003/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
478/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada SV Comercio de Tintas e Sinalização Ltda
- inscrita no CNPJ nº 13.789.792/0001-77, que versa sobre a Aquisição de tintas e outros
materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
500/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 10.170,25 (dez mil cento e setenta reais e vinte
e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016608003 e o
código CRC 89242B45.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016598351/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
496/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada D.S Comercio Varejista de
Produtos e Artigos e Acessórios Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.683.680/0001-56, que versa
sobre a aquisição de papel higiênico - na forma do Pregão Eletrônico nº 558/2022, assinada em
14/04/2023, no valor de R$ 430,32 (quatrocentos e trinta reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016598351 e o
código CRC 46E82542.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016618853/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 502/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada LABORATORIOS B BRAUN S/A - inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0010-95, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
607/2022, assinada em xx/xxx/2023, no valor de R$ 7.446,75 (sete mil quatrocentos e quarenta e
seis reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016618853 e o
código CRC 1A94FAA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016597191/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
493/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada  Master
Eletrodomestico Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição
de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 676/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 2.453,13 (dois mil quatrocentos e cinquenta
e três reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016597191 e o
código CRC E75C234D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016597495/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
494/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada  Master
Eletrodomestico Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição
de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
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nº 676/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016597495 e o
código CRC 41C62C7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016587783/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
5/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de
Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que
versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 921,90 (novecentos e vinte e um reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016587783 e o
código CRC B7134878.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016587630/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
29/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Granmeyer
Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que
versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 1.269,00 (um mil duzentos e sessenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016587630 e o
código CRC 973CDC6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016587610/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
28/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Granmeyer
Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que
versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 1.269,00 (um mil duzentos e sessenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016587610 e o
código CRC 4479E864.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016607239/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
584/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
 Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Transportes & Terraplenagem PLX LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-
22, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Lourival Xavier, Maicon Fonseca Xavier, Vagner
Fonseca Xavier e Lumarcos Flores Xavier, neste ato representada pelo Sr. Lourival Xavier, que
versa sobre a prestação de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
710/2022, assinado em 14/04/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de
R$ 225.936,00 (duzentos e vinte e cinco mil novecentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016607239 e o
código CRC 4E970406.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016600414/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
263/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Reis e Paza Climatização Eireli - inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Maria Eduarda Reis, neste ato representada pela Sra. Maria Eduarda
Reis, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de instalação e
desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 271/2022, assinado em 14/04/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600414 e o
código CRC 05985278.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016608150/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
510/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Reis e
Paza Climatização Eireli - inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Maria Eduarda Reis, neste ato representada pela Sra. Maria Eduarda Reis, que
versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de
equipamentos climatizadores e refrigeradores - na forma do Pregão Eletrônico nº 271/2022,
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assinado em 14/04/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016608150 e o
código CRC 47DFEC39.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016609465/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
579/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Rogerio Andrioli e a empresa Rogerio
Andrioli - inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Rogerio Andrioli, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022, assinado em 14/04/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 359.942,40 (trezentos e cinquenta e nove
mil novecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016609465 e o
código CRC 8C962C9E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016610575/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
430/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Mastersul Equipamentos de
Segurança Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.274.923/0001-05, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Cleiton Cesar Longo e pela Sra. Diane Bertuol Longo, neste ato representada pelo Sr.
Cleiton Cesar Longo, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual –
EPI’s para servidores - na forma do Pregão Eletrônico nº 218/2022, assinado em 17/04/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 10.555,60 (dez mil quinhentos e
cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016610575 e o
código CRC 5F2A6909.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016610953/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
472/2023, celebrado entre o Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Kandir Transportes e Serviços
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Carlos
Eduardo Hess, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviço com
Rolo Compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 725/2022, assinado em 14/04/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 374.760,00 (trezentos e setenta e quatro mil
setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016610953 e o
código CRC F4AFBFD4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016611201/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
445/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Rogerio Andrioli - inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Rogerio Andrioli, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
prestação de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022,
assinado em 14/04/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 254.323,80
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(duzentos e cinquenta e quatro mil trezentos e vinte e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016611201 e o
código CRC 1AF6F176.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016612338/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
578/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Reis e Paza Climatização Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, cujo quadro societário é formado pela Sra. Maria
Eduarda Reis, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e
refrigeradores - na forma do Pregão Eletrônico nº 271/2022, assinado em 14/04/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 929,50 (novecentos e vinte e nove reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016612338 e o
código CRC 43AEF5F2.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016626776/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0016626641/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0624/17 SEI 20.0.163948-6
Auto de Infração Ambiental n° 3476/17
Autuado (a): Oficina de Lataria Martelinho de Ouro
Relator(a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 14/04/2023 Ata 0016606983
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2023, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016626776 e o
código CRC 7061BE3C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016627817/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº0016627573/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0358/17 SEI 20.0.181601-9
Auto de Infração Ambiental n° 1046/17
Autuado (a): Unique Construtora e Incorporadora
Relator(a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 14/04/2023 Ata 0016606983
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo
em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627817 e o
código CRC 4AD24449.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016626990/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0016626863/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0666/17 SEI 20.0.167484-2
Auto de Infração Ambiental n° 5226/17
Autuado (a): AUTO POSTO MORRO DO MEIO LTDA
Relator(a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 14/04/2023 Ata 0016606983
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa de 21(vinte e uma) UPMs, para 6(seis) UPMs. Colocado o processo em
discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016626990 e o
código CRC 724B5A3A.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016628104/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 18 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº0016627898/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0271/17 SEI 20.0.180329-4
Auto de Infração Ambiental n° 0267/17
Autuado (a): Incorporadora Sul Brasileira Ltda - ME
Relator(a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 14/04/2023 Ata 0016606983
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2023, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016628104 e o
código CRC BD833369.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016627501/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 18 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº0016627352/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0632/17 SEI 20.0.162916-2
Auto de Infração Ambiental n° 0001/17
Autuado (a): Winter Industrial
Relator(a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 14/04/2023 Ata 0016606983
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2023, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627501 e o
código CRC 03DBA505.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016627295/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0016627120/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0620/17 SEI 20.0.164862-0
Auto de Infração Ambiental n° 3490/17
Autuado (a): José Firmino
Relator(a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 14/04/2023 Ata 0016606983
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2023, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627295 e o
código CRC 4AFF4348.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016586542/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 218/2022, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
 Ricardo Mafra, e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa Mastersul Equipamentos de
Segurança Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.274.923/0001-05, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Cleiton Cesar Longo e pela Sra. Diane Bertuol Longo, neste ato representado pelo Sr. Cleiton
Cesar Longo, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s
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para servidores, na forma do Pregão Eletrônico nº 218/2022. O Município adita a Ata de
Registro de Preços promovendo a alteração de marca  do item
75, de: Nadus para: Camper. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Troca de Marca
documento SEI nº 0016343331, Memorando nº 0016434035 - SGP.NAD e Comunicado da
Fabricante documento SEI nº 0016458589. Parecer Jurídico nº 0016511281 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016586542 e o
código CRC 4C665D82.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016628134/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Aditivo: 48/2018-K

Contrato: 48/2018

Contratada: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.

CNPJ nº: 03.130.750/0001.76.

Relação de sócios: Embrasp Participações Ltda. (representada pelo sócio administrador Cezar
Roberto Giesel).

Objeto: Prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada e monitoramento eletrônico do
sistema de circuito fechado de tv, alarme e botão de pânico (incluindo equipamentos em regime de
comodato), na sede da Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Repactuação e revisão de valores.

Data: 17/04/2023.

Valor do aditivo para o ano de 2023: R$ 50.457,08 (cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e
sete reais e oito centavos)
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Valor total do Contrato: R$ 1.096.425,56 (um milhão, noventa e seis mil, quatrocentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e seis centavos)

Base Legal: art. 55, III, art. 40, XI, art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, e previsão
contratual disposta na Cláusula Oitava do Contrato nº 48/2018.

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/04/2023, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016628134 e o
código CRC EEED5BF0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016614121/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 159/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENCOP ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 92.853.498/0001-53;

OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL,
CORRESPONDENTE A 2,97% E PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
32/2021;
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VIGÊNCIA: 24/01/2024;

VALOR: R$ 65.732,47.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/04/2023, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 17/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/04/2023, às 19:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016614121 e o
código CRC AFA6914B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016608936/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
394/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Rogerio Andrioli EPP, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Rogerio Andrioli, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a
prestação de serviço com Escavadeira Hidráulica e Mini-escavadeira Hidráulica para atender
os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do
Pregão Eletrônico nº 702/2022. O Município adita o contrato substituindo o
equipamento Escavadeira Hidráulica, marca/modelo Case/CX130, ano 2021, 
chassi HBZN130CKMAA04204 (item 1) pelo equipamento Escavadeira Hidráulica,
marca/modelo Escavadeira Komatsu PC130LC-10MO, ano 2022,
chassi KMTPC298VNBB20229. Justifica-se em conformidade com o Memorando nº
 0016415864 - SEINFRA.UROE.NAD, Solicitação da Empresa documento SEI nº 0016302537 e
Ficha de Vistoria Veicular nº 0016414124. Parecer Jurídico SEI nº 0016515066 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016608936 e o
código CRC 64138FCD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016622185/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 18º Termo Aditivo do Contrato
n º 132/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a Sra. Marilene Malta, que versa
sobre locação do imóvel destinado à manutenção das instalações do Núcleo e Assistência Integral
ao Paciente Especial - NAIPE, na forma da Dispensa n°. 150/2014. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses alterando seu vencimento para
o dia 02/05/2024. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Prorrogação - SEI Nº 0015930588, Memorando SEI Nº 0015917723/2023 -
SAP.UPI, Décimo Sétimo Termo Aditivo SEI nº 0016559018 e Parecer Jurídico 0016327882/2022
- PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016622185 e o
código CRC 5CCE4353.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016624618/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDJANE FÁBIA GARCIA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016624618 e o
código CRC 8DA47A21.

 

84 de 162

Nº 2196, terÃ§a-feira, 18 de abril de 2023



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016631238/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA TORQUATTO ALBERTON no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016631238 e o
código CRC 72FD3D32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016630532/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSEANA LINS RIBEIRO no Concurso Público -
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 Edital 007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 11:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016630532 e o
código CRC F0F663FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016630845/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALINE CORREA PRIES no Concurso Público -
 Edital 007-2022-SGP no Cargo 0800 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 11:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016630845 e o
código CRC 501643EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016629737/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CELESTRE NATALINA LUZ SILVA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016629737 e o
código CRC 2DCE95FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016630134/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIANE CRISTINA GONCALVES no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0800 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 11:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016630134 e o
código CRC E9D6A466.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016627417/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE FARIAN DE LEMOS SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 09:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627417 e o
código CRC 5C76B644.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016627598/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 09:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627598 e o
código CRC CDC5B035.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016627742/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA GARCIA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 09:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627742 e o
código CRC 1ED5F344.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016627071/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA LUIZ DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 09:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627071 e o
código CRC D728AEB7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016626481/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAISA DE PAULA COELHO NETTO no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 09:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016626481 e o
código CRC 17E89440.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016520459/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ATALIBAS XIMENES DE ARAGÃO NETO no
Processo Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0630 - Médico Plantonista
Infectologista, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/04/2023, às 14:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016520459 e o
código CRC 7B61EC13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016626038/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALLISON HAUT MONTALVAO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 08:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016626038 e o
código CRC 9195ACC8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016625781/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR LEONARDO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016625781 e o
código CRC 1B07D0A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016625236/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA DOS SANTOS NOGUEIRA no
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Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016625236 e o
código CRC 366695D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016631795/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA REGINA BERTLING no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 11:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016631795 e o
código CRC EA92F9A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016627896/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CAMICCIA TASCA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2023, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627896 e o
código CRC FC4A1C22.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016574406/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 030/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de motobombas
e acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: APOIO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ITEM 05 - R$ 876,00; ITEM 06 - R$ 876,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016574406 e o
código CRC 0E143A75.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016574282/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 030/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de motobombas
e acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL
VANGUARDEIRA LTDA - ITEM 01 - R$ 60,72; ITEM 02 - R$ 44,92.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016574282 e o
código CRC 4262EF0E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016621146/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa e adjudica o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 024/2023, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE
VIDEOMONITORAMENTO MÓVEL, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira e
equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: DITEC TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 83.066.118/0001-40.

VALOR GLOBAL: R$ 88.704,00 (oitenta e oito mil setecentos e quatro reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/04/2023, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/04/2023, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/04/2023, às 17:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/04/2023, às 19:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016621146 e o
código CRC E5A31C93.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016619353/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/23 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:
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Item: 1

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17705 - BUCHA DE REDUÇÃO, PVC,
ROSCÁVEL, 2" X 1"
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 18,8600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,7800 e a
quantidade de 100 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:07

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 1,7800

 
Item: 2

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17780 - LUVA DE CORRER, COM BOLSA, JM,
FD, DN 50
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 466,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 204,0000 e a quantidade de 30 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:08

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 204,0000
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Item: 3

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17784 - VENTOSA TRÍPLICE FUNÇÃO, PN 10,
DN 50
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.380,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 493,0000 e a quantidade de 20 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:09

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 493,0000

 
Item: 4

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17819 - TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN
250
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 420 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 374,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO
PLASTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 155,0000 e a quantidade
de 420 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MEXICHEM
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Adjudicado
17/04/2023

14:20:10
BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA
LTDA, CNPJ/CPF: 58.514.928/0033-51, Melhor lance: R$
155,0000

 
Item: 5

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17827 - TUBO, PVC, RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO,
DN 250
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 160,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 90,0000 e a quantidade de 150 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:11

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEMAX
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
46.190.384/0001-53, Melhor lance: R$ 90,0000

 
Item: 6

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17835 - ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL,
CURTO, BOLSA/ROSCA, 32 MM X 1"
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 6,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEADE COMERCIO DE PRODUTOS DE SANEAMENTO
LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,6500 e a quantidade de 300 UNIDADE .

 

Eventos do Item
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Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:12

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEADE
COMERCIO DE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 07.847.453/0001-05, Melhor lance: R$ 0,6500

 
Item: 7

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17855 - JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 0,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 0,4000 e a
quantidade de 800 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:13

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 0,4000

 
Item: 8

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17862 - JOELHO 90°, PVC, ROSCÁVEL, 1/2"

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2,2300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEADE COMERCIO DE PRODUTOS DE SANEAMENTO
LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,6000 e a quantidade de 5.000 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:14

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEADE
COMERCIO DE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 07.847.453/0001-05, Melhor lance: R$ 0,6000

 
Item: 9

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17869 - NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL,
1/2"
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1,4500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEADE COMERCIO DE PRODUTOS DE SANEAMENTO
LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,3000 e a quantidade de 5.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:15

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEADE
COMERCIO DE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 07.847.453/0001-05, Melhor lance: R$ 0,3000

 
Item: 10

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17901 - ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP,
RM, 32 X 1"
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 17,1800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,5000 e a
quantidade de 200 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:16

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 4,5000

 
Item: 11

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18020 - LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 80

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 601,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 382,0000 e a quantidade de 50 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:17

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 382,0000

 
Item: 12

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18029 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO PBA), DN 100
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 95 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.172,4100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 589,9000 e a quantidade de 95 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:18

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
589,9000

 
Item: 13

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18029 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO PBA), DN 100
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.172,4100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 589,9000 e a quantidade de 5 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:20

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
589,9000

 
Item: 14

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18098 - JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA
AXIALMENTE, FD, PN 10, DN 500
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 15.767,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado
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Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 6.239,9000 , com valor negociado a R$
6.222,0000 e a quantidade de 9 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:21

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
6.239,9000, Valor Negociado: R$ 6.222,0000

 
Item: 15

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18098 - JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA
AXIALMENTE, FD, PN 10, DN 500
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 15.767,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 6.222,0000 e a quantidade de 1 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:23

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
6.222,0000

 
Item: 16

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18107 - TÊ COM FLANGES, FD, PN10, DN 500

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 13.587,5600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.399,5000 e a quantidade de 9 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:25

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
8.399,5000

 
Item: 17

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18107 - TÊ COM FLANGES, FD, PN10, DN 500

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 13.587,5600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.399,5000 e a quantidade de 1 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:27

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
8.399,5000

 
Item: 18

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18674 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO PBA), DN 75
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 891,4700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 410,0000 e
a quantidade de 80 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:28

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 410,0000

 
Item: 19

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18678 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO), DN 300
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 7.024,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$
4.621,9800 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:30

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 4.621,9800

 
Item: 20

Descrição: Classificação de produto ( material )
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Descrição Complementar: Código: 18679 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO), DN 100
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.180,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 799,4500 e
a quantidade de 20 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:31

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 799,4500

 
Item: 21

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18959 - VENTOSA TRÍPLICE FUNÇÃO, FD, PN
10, DN 150
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 6.155,1500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 1.395,0000 e a quantidade de 5 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:32

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 1.395,0000
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Item: 22

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 19751 - VENTOSA DUPLO EFEITO, ROSCA
BSP, DN 2?
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2.134,1600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: DANNA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$
1.200,0000 e a quantidade de 30 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:33

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DANNA
COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 13.550.358/0001-30, Melhor
lance: R$ 1.200,0000

 
Item: 23

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20042 - LUVA, FG, 2", PINTURA CATAFORESE

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 34,8200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,0000 e a
quantidade de 40 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:34

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 28,0000
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Item: 24

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20429 - EXTREMIDADE, FD, FP, PN16, DN 500

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 4.651,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 2.650,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 2.650,0000

 
Item: 25

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20494 - TIL, LIGAÇÃO PREDIAL, PVC RÍGIDO,
BBB, JE, DN 100
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.375 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 59,4100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 21,5900 e a quantidade de 2.375 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEMAX
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
46.190.384/0001-53, Melhor lance: R$ 21,5900

113 de 162

Nº 2196, terÃ§a-feira, 18 de abril de 2023



 
Item: 26

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20494 - TIL, LIGAÇÃO PREDIAL, PVC RÍGIDO,
BBB, JE, DN 100
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 125 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 59,4100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 21,5900 e a quantidade de 125 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:36

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEMAX
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
46.190.384/0001-53, Melhor lance: R$ 21,5900

 
Item: 27

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20573 - LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 500

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 5.798,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.055,0000 e a quantidade de 5 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
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4.055,0000

 
Item: 28

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20574 - LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 11.391,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 5.709,2000 e a quantidade de 5 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:38

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 5.709,2000

 
Item: 29

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22145 - REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, FF, PN
10, DN 150 X 100
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 874,5900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 429,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
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Adjudicado
14:20:39

COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 429,0000

 
Item: 30

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22195 - TÊ 90°, FD, BBB, JGS, DN 80

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 383,2700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 209,0000 e a quantidade de 2 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
209,0000

 
Item: 31

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22238 - COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50
A DN 150 X DNR 2", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO INTEGRADA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 710,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LWS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 710,5000 e a quantidade
de 30 UNIDADE .

 

Eventos do Item
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Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:41

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LWS
COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 02.407.726/0001-79,
Melhor lance: R$ 710,5000

 
Item: 32

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22239 - COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN
200 A DN 300 X DNR 2", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO
INTEGRADA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 750,7500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LWS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 750,7500 e a quantidade
de 30 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:42

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LWS
COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 02.407.726/0001-79,
Melhor lance: R$ 750,7500

 
Item: 33

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22240 - TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400
KN, DN 800, ÁGUA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.764,6900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado
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Adjudicado para: METALURGICA VOIGT LTDA , pelo melhor lance de R$
1.020,0000 e a quantidade de 30 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
METALURGICA VOIGT LTDA, CNPJ/CPF: 02.759.989/0001-
47, Melhor lance: R$ 1.020,0000

 
Item: 34

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22327 - ADAPTADOR PARA UNIÃO, PEAD X
PVC PBA, PP, BB, PN 16, DE110 X DN100/DE110
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 54 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 206,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

10/04/2023
14:06:02

Item cancelado no julgamento. Motivo: Acima do
valor estimado

 
Item: 35

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22574 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD,
ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 110 X DE 20
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 378,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 245,0000 e
a quantidade de 60 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 245,0000

 
Item: 36

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22862 - EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD,
PN 10, DN 80
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 392,8100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 243,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:45

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 243,0000

 
Item: 37

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23005 - REGISTRO DE ESFERA, COM
BORBOLETA, PVC, RF, 1/2"
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 7,7400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,5000 e a
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quantidade de 120 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:45

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 6,5000

 
Item: 38

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23134 - FLANGE AVULSO, FD, PN10, DN 50

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 229,1500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 77,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:46

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 77,0000

 
Item: 39

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23148 - TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC
PBA, FD, DN 200 X 50
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 778,9800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
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HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 594,9600 e
a quantidade de 5 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:47

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 594,9600

 
Item: 40

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23157 - VÁLVULA DE RETENÇÃO, ESGOTO,
FD, FF, PORTINHOLA ÚNICA, PN 10, DN 80
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 3.054,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 979,0000 e
a quantidade de 5 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:48

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 979,0000

 
Item: 41

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 24464 - VIROLA PARA HIDROMETRO DE 3/4?
(LATÃO), PORCA DE METAL, TUBETE DE METAL E ARRUELA VEDAÇÃO
BORRACHA (DN 20), NBR 8194
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

121 de 162

Nº 2196, terÃ§a-feira, 18 de abril de 2023



Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 13,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

10/04/2023
14:07:09

Item cancelado no julgamento. Motivo: Acima do
valor estimado

 
Item: 42

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 27239 - TOCO COM FLANGES, FD, PN 16, DN
200 X 0,50M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 788,2900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 1.618,0000 , com valor negociado a R$ 788,2900 e a quantidade
de 6 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:49

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 1.618,0000, Valor
Negociado: R$ 788,2900

 
Item: 43

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 27250 - TOCO COM FLANGES, FD, PN 16, DN
300 X 0,50M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
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Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2.087,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ACCAETANO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 1.741,2200 e a quantidade de 4 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:51

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
ACCAETANO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ/CPF: 06.347.221/0002-06, Melhor lance: R$
1.741,2200

 
Item: 44

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 27251 - TOCO COM FLANGES, FD, PN 16, DN
300 X 0,75M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 4.815,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 2.823,0000 e a quantidade de 4 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:52

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 2.823,0000

 
Item: 45

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 27294 - LUVA DE GRANDE TOLERANCIA,
TIPO B, 1,6 MPA, DMIN 80MM, DMAX 102MM
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 401,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

10/04/2023
14:08:50

Item cancelado no julgamento. Motivo: Acima do
valor estimado

 
Item: 46

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 28629 - TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 250

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 274,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 199,8900 e a quantidade de 240 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
17/04/2023

14:20:53

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 42.299.386/0001-24, Melhor lance: R$ 199,8900

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/04/2023, às 15:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/04/2023, às 16:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/04/2023, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619353 e o
código CRC E99450A0.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016591659/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 144/2023 destinado a contratação de empresa para construção de 153 (cento e cinquenta e
três) unidades habitacionais pré-fabricadas, com estrutura e fechamento em placas de
concreto armado intertravadas por colunas estruturais, todas pré-fabricadas, com
infraestrutura completa, na Data/Horário: 19/05/2023 às 09 horas, para recebimento e abertura
dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
no link "Editais de Licitação". Chave no TCE:
55FD2F8A574E3B2D3946FC5319D95FB621240431.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591659 e o
código CRC 54006364.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0016576009/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
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nº 200/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de secador de mãos para as dependências das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016576009 e o
código CRC D2A81C1B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016611620/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 056/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, na
Data/Horário: 10/05/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 37BD7B728B457CDBFCE6ACE9B9179A8AEC2FA65F

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/04/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/04/2023, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/04/2023, às 15:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/04/2023, às 16:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016611620 e o
código CRC E15997E3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016610399/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/23

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 054/23 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 09/05/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: B220282CF3FDDBDE7AB59015871F726D69F1F2D1

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/04/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/04/2023, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/04/2023, às 15:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/04/2023, às 16:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016610399 e o
código CRC CD176461.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde,
Andrei Popovski Kolaceke,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM
a candidata habilitada: CAROLINE SITKES na vaga de Professor Bolsista - Estágio Profissional
Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII  para que envie até 21/04/2023 os
documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em Saúde, e-mail:
mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestar interesse na investidura.

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 18/04/2023, às 08:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/04/2023, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016623648 e o
código CRC 10EC64FE.

 

DECISÃO SEI Nº 0016515639/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 079/2023NAT

Solicitante: M. C. S. C.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Parque Guarani

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016515364), DEFIRO, com fundamento
no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. C. S.
C., assistida pela UBSF Parque Guarani, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil de
aminoácidos isenta de soja em favor da Solicitante, pelo prazo de seis meses.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016515639 e o
código CRC 74002ED8.

 

DECISÃO SEI Nº 0016507735/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 104/2023/NAT

Solicitante: L. da R. Q. 

Órgão/Unidade de origem: UBS Vila Nova Sede

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016507733), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L. da R.
Q., assistida pela UBS Vila Nova Sede, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica à base
de aminoácidos livres em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016507735 e o
código CRC 39E9615C.
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DECISÃO SEI Nº 0016424627/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

Requerimento Administrativo n. 023/2023/NAT

Solicitante: A. S. de J.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Ulysses Guimarães 

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0016424607), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pelo usuário A. S. de J., assistido pela UBSF Ulysses Guimarães, que objetiva
o fornecimento de fórmula infantil espessada em favor do Solicitante. 

Comunique-se

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016424627 e o
código CRC C775EF47.

 

DECISÃO SEI Nº 0016489626/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 065/2023/NAT

Solicitante: V. M.
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Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016489424), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária V.
M., assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava o fornecimento de ácido zoledrônico em
favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016489626 e o
código CRC 5E47D0CA.

 

DECISÃO SEI Nº 0016507799/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo nº 081/2023/NAT

Solicitante: M. de O.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016489080), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. de
O, assistido pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava a realização de vinte sessões
de oxigenioterapia hiperbárica em favor do Solicitante.

Comunique-se.
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ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016507799 e o
código CRC F2E5F050.

 

DECISÃO SEI Nº 0016499791/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 052/2023/NAT

Solicitante: J. P. 

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0016499752), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III e IV do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária J. P., assistida pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o
fornecimento de progesterona em favor da Solicitante. 

 

Comunique-se.

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016499791 e o
código CRC 0F8E69A3.
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DECISÃO SEI Nº 0016507757/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 090/2023/NAT

Solicitante: N. M. H. 

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016507755), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária N. M.
H., assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava o fornecimento de ácido zoledrônico em
favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016507757 e o
código CRC A83B957E.

 

DECISÃO SEI Nº 0016507773/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de abril de 2023.
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Requerimento Administrativo n. 397/2022/NAT

Solicitante: J. G. da C. 

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico parcialmente favorável, da manifestação favorável
da Diretora Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016507760), DEFIRO
PARCIALMENTE, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pelo usuário J. G. da C., assistido pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o
fornecimento de coletor de urina tipo preservativo masculino, conforme receita, em favor
do Solicitante, na quantidade de 30 (trinta) unidades por mês durante um ano.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016507773 e o
código CRC 45116654.

 

DECISÃO SEI Nº 0014797852/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 381/2022/NAT

Solicitante: A. da S.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014784832), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela) usuária A. da
S., assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de polipectomia (via
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endoscopia digestiva) em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014797852 e o
código CRC 701815AE.

 

DECISÃO SEI Nº 0016515198/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 063/2023/NAT

Solicitante: R. W. R.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016514743), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária R. W.
R., assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava o fornecimento do medicamento  ácido
zoledrônico 5 mg em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016515198 e o
código CRC 2204A58F.

 

DECISÃO SEI Nº 0016517471/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 059/2023/NAT

Solicitante: I. dos S.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016517412), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária I. dos
S., assistida pela Policlínica Boa Vista que objetivava a realização de mucosectomia (via
conoloscopia hospitalar) em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016517471 e o
código CRC 5D9216B9.
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DECISÃO SEI Nº 0016517169/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 092/2023/NAT

Solicitante: A. J. A. da F.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Floresta

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016516853), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. J. A.
da F., assistida pela UBSF Floresta, que objetivava o fornecimento de suplemento alimentar adulto
em favor da solicitante, pelo período de 1 (um) ano.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016517169 e o
código CRC AB3783FF.

 

DECISÃO SEI Nº 0016507719/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 107/2023/NAT.

Solicitante: I. L. de A.
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Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016507717), DEFIRO, com fundamento
no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário I. L. de
A, assistido pelo UBSF Fátima, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil espessada em
favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016507719 e o
código CRC 90BDD27B.

 

DECISÃO SEI Nº 0016540078/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 083/2023/NAT

Solicitante: H. L. da S. 

Órgão/Unidade de origem: UBSF Moinho dos Ventos

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016540062), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária H. L.
da S., assistida pela UBSF Moinho dos Ventos que objetiva o fornecimento de fórmula infantil de
aminoácidos isento de soja em favor da Solicitante. 

Comunique-se.
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Comunique-se.

 

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016540078 e o
código CRC 70F99202.

 

DECISÃO SEI Nº 0016468755/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 112/2023/NAT

Solicitante: M. C. A.  

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016468738), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. C.
A., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que objetivava a realização de
videodeglutograma em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016468755 e o
código CRC BD17F225.

 

DECISÃO SEI Nº 0016636389/2023 - CAJ.DIREX

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

 

Processo Administrativo Nº 22.1.018015-0

Contratada: CONSÓRCIO MGS JARDIM PARAÍSO

Rua Padre André Aneza nº 510, Sala 4, Bairro Lídia Duarte, Município de Camboriú/SC.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar inexecução das
obrigações contratuais previstas no Termo de Contrato nº 145/2021, advindo do Processo de
Licitação da CAJ - PLC nº 010/2021, que tem como objeto a EXECUÇÃO DE PROJETO
BÁSICO/ EXECUTIVO E OBRA, START UP E PRÉ-OPERAÇÃO DE PARTE DO
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO JARDIM PARAÍSO, NO MUNICIPIO DE
JOINVILLE/SC., passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades apontadas, e que,
querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório Final da
Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP, bem como do
Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão para todos os
fins.

DECIDO: pela aplicação ao CONSORCIO MGS JARDIM PARAISO, inscrito no CNPJ sob o
nº 43.476.154/0001-67, integrados pelas empresas: MEGASAN HIDRÁULICA EIRELI, inscrita
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no CNPJ sob o nº 03.974.410/0001-21; GEOTRISI CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.577.723/0001-05; SANEPRO ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o CNPJ nº 20.706.900/0001-66, representado neste ato
pelo representante legal, Sr. Rodrigo Germano Weber, inscrito no CPF sob nº 004.830.889-78, de
MULTA COMPENSATÓRIA no patamar de 20% em relação à parcela não executada do
contrato, perfazendo o valor de R$ 2.901.228,92 (dois milhões, novecentos e um mil duzentos e
vinte e oito reais e noventa e dois centavos) ; SUSPENSÃO do direito de participar  de 
licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 1 (ano) e 6
(seis) meses, bem como a RESCISÃO CONTRATUAL, em razão da inexecução parcial do
contrato, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas nos artigos 82 e 83, inciso II e III, § 2º
da Lei Federal nº 13.303/2016, itens 67.1, 67.3, alíneas "a", "b" e "c", 68.2, subitens 3 e 4, 68.3,
subitens 1 e 5, 68.4, subitem 1, 68.5, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 68.9,
subitem 6 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville bem como
o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, itens 17.1, subitens 3 e 4, 17.3, subitens 1 e 5, 17.4,
subitem 1, 17.5, subitens 1 e 2, 17.8 subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 17.9, subitens 5, 6 e 7 e Cláusula
Décima Oitava do Termo de Contrato nº 145/2021, atendendo aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida, e que,
querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança da multa e
demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada qualquer valor relativo à
multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) Técnico(a), em 18/04/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016636389 e o
código CRC DCFB7235.

 

DECISÃO SEI Nº 0016500673/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 113/2023/NAT
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Solicitante: E. B. 

Órgão/Unidade de origem: UBSF Itaum

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0016500666), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III e IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária E. B., assistida pela UBSF Itaum, que objetivava o fornecimento
de cilostazol em favor da Solicitante.

 

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016500673 e o
código CRC CB8F8643.

 

DECISÃO SEI Nº 0016518911/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 050/2023/NAT

Solicitante: E. de Q.

Órgão/Unidade de origem: UBS Bucarein

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016518886), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária E. de
Q., assistida pela UBS Bucarein, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição
enteral e oral à base de peptídeos em favor da Solicitante.
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Comunique-se.

 

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016518911 e o
código CRC F2357E97.

 

DECISÃO SEI Nº 0016466817/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 111/2023/NAT

Solicitante: S. A. R.  

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016466552), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária S. A.
R., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que objetivava a realização
de videodeglutograma em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016466817 e o
código CRC C7E3D2F8.

 

DECISÃO SEI Nº 0016503937/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 108/2023/NAT

Solicitante: M. L. da S. S. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016503921), DEFIRO, com
fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. L.
da S. S., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a realização de Oxigenioterapia
Hiperbárica em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016503937 e o
código CRC 727034B5.

 

ERRATA SEI Nº 0016631993/2023 - SEGOV.UAD
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Joinville, 18 de abril de 2023.

Decreto nº 54.204, de 17 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2195, de 17 de abril de 2023,

 

Onde se lê: "O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no
parágrafo único, do art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º,  da
Lei Municipal nº 8.992, de 31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de
dezembro de 2021,"

 

Leia-se: "O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.265, de
02 de setembro de 2022 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,"

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2023, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016631993 e o
código CRC E1206F43.

 

ERRATA SEI Nº 0016617054/2023 - SESPORTE.UTE

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

A Secretaria de Esportes de Joinville torna pública a alteração na  PORTARIA
Nº 022/2022 - PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE, referente a designar
servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º
294/2023 (SEI 0015903441) firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes e a
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empresa MB Esportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 28.338.266/0001-68, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de prestação de serviço de arbitragem para as
competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2160 em 24 de fevereiro de 2023, conforme segue:

 

ONDE SE LÊ:

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 022/2022

(...)

 

LEIA-SE:

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 022/2023

(...)

As demais condições permanecem inalteradas.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando da Rosa,
Gerente, em 18/04/2023, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016617054 e o
código CRC 385F85FE.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 2/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 17/04/2024 totalizando 12 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

CNPJ: 84.703.248/0001-09

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 56.11.00 - Hospitais, sanatórios e
maternidades

Endereço: Rua Doutor Plácido Gomes, nº 408 - Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.13.56.1604

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

- Arquiteta Nathalia de Souza Zattar - CAU/BR nº A69107, RRT nº 4784634 (Elaboração do
Projeto Arquitetônico e Memorial Descritivo)

- Engenheira Civil Débora Tonini - CREA/SC nº 089.658-4, ART nº 5516286-6 (Elaboração do
Projeto Hidrossanitário)

- Engenheira Bruna Karoline da Silva - CREA/SC nº 141.261-0, ART nº 7577368-5 e 8735225-3
(Execução da obra e Elaboração do relatório técnico para a obtenção da LAI)

- Engenheiro Civil Jackson Rodrigues - CREA/SC nº 158.430-0, ART nº 8548121-5 (Fiscalização
das obras)

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação é concedida com base no Parecer Técnico SEI Nº
0016565399 e refere-se à ampliação de um HOSPITAL, com a construção de um prédio de
apoio com área de 2.314,74 m², contendo almoxarifado, farmácia e refeitório, em um imóvel
registrado na matrícula nº 17.318 no CRI da 2ª Circunscrição de Joinville, no endereço acima
citado. A referida ampliação não acarretará em aumento do número de leitos, permanecendo a
quantidade já licenciada na LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 1/2021 -
SAMA.UAT - 276 leitos. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
03/20 e os limites de ruído para construção civil  impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Realizar trimestralmente o monitoramento de ruídos e, apresentar na fase de obtenção da
LAO, o laudo conclusivo, acompanhado de ART.

3.1.3 Para obtenção da LAO, apresentar Declaração de Controle Acústico para a fase de operação.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 O empreendimento está localizado em área coberta pela rede de coleta e tratamento público.

3.2.2 Caso sejam utilizados banheiros químicos pela equipe de obras, apresentar, juntamente com os
relatórios semestrais, os comprovantes de limpeza dos mesmos.
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3.3 – DA VEGETAÇÃO

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos e registro fotográfico das instalações.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de resíduos, conforme Resolução CONAMA
nº 313/02, contendo quadro de resumo contendo: tipo do resíduo, quantidades geradas, classificação
segundo NBR 10.004/04, forma de armazenamento, controles ambientais adotados neste
armazenamento, nome da empresa responsável pelo transporte, nome da empresa responsável pelo
tratamento, número das respectivas licenças ambientais e prazo de validade, ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.5.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

3.5.2 Deverá fazer uso de equipamentos, maquinários e veículos em boas condições.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Deverá apresentar semestralmente, relatório de monitoramento de todos os controles e
programas ambientais apresentados.
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3.7.2 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.7.4 - Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de
validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 18/04/2023, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600543 e o
código CRC 563359B7.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 45/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 17/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Joifix Comercio e Industria de Insumos Ltda

CNPJ: 20.651.312/0001-72

Atividade: Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex
sintéticos.

CONSEMA: 20.20.00

Logradouro: Rua Dona Francisca, nº 11179, galpão 04

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.56.4405

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Henrique Fleith Comitti, CREA-SC nº 107359-2, ART nº 8065894-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 9955174 e 0016600707 e refere-se a viabilidade de operação de um empreendimento que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE RESINAS, FIBRAS E IMPERMEABILIZANTES,
contendo 480,96 m² de área construída, aproximadamente 760,00 m² de área útil, instalada no
imóvel registrado sob o nº 116.075 - 1º RI, no endereço acima citado.

 

3.1-DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado à sistema de tratamento simplificado composto por tanque séptico e
filtro anaeróbio.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção. 

3.1.3 Efluentes industriais: armazenado em tambores em área coberta, com piso impermeável e
contenção e destinado a empresas licenciadas.
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OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3-CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Apresentar dentro do prazo de 30 dias Vínculo de Responsabilidade Técnica pelo
acompanhamento dos controles ambientais do empreendimento válido pelo período de vigência
desta LO. 
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3.3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 18/04/2023, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016615631 e o
código CRC 9F3F56AD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 43/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 17/04/2027 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TELAS SCHRAMM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 84.694.934/0001-60

Atividade: Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de
artigos de caldeireiro sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por
aspersão ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 11.60.02

Endereço: Rua Senador Petrônio Portela, nº 160

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição imobiliária: 13.30.11.67.2092

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Cristina dos Santos Palma de Lima, CREA-SC nº 097406-2, ART nº
8433433-9

Engenheiro Civil Celso Oliveira Cardoso, CREA-SC nº 052011-6, ART nº 8712955-0

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0015175948/2022 e Nº 0016613007/2023 e refere-se a viabilidade de operação de um
empreendimento que realiza a atividade de  SERRALHERIA, FABRICAÇÃO DE TANQUES,
RESERVATÓRIOS E OUTROS RECIPIENTES METÁLICOS E DE ARTIGOS DE
CALDEIREIRO SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU PINTURA POR ASPERSÃO OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, sendo a área
útil 0,28 ha, instalada em um terreno com 3.947,77 m², registrado nas matrículas de nº  84.425 - 1ª
Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio
e clorador.

3.1.2 Efluentes industriais: enviados para caixa separadora de água e óleo (CSAO) junto a pia de
lavação de mãos dos funcionários.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
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OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes industriais. Periodicidade: REGULAR.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL. OBS.: Comprovar
todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
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3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 18/04/2023, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016613623 e o
código CRC CCC56780.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 42/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 14/04/2027 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ARTEFATOS DE CIMENTO SCHOLZ LTDA

CNPJ: 04.526.421/0001-01

Atividade: Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso.

CONSEMA: 10.50.10

Endereço: Rua Quinze de Outubro, nº 109

Bairro: Rio Bonito

INCRA: 08.13.43.56.0001

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

 Engenheiro Florestal Claudio Boehm Santangelo, CREA-SC nº 004608-1, ART nº 8615636-1

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0016477404/2023 e Nº 0016592585/2023 e refere-se a viabilidade de operação de um
empreendimento que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS, ORNATOS E
ESTRUTURAS DE CIMENTO E GESSO, sendo a área útil 0,38 ha, instalada em um terreno
com 10.463,80 m², registrado nas matrículas de nº 145.173 - 1ª Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio
e clorador.

3.1.2 Efluentes industriais: enviados para sistema de decantação atendendo a área de lavação das
formas.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES
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1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes industriais. Periodicidade: ANUAL.

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL. OBS.: Comprovar
todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 18/04/2023, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/04/2023, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592692 e o
código CRC 26CF9D1B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

TERMO SEI Nº 0016360068 - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UPI
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TERMO DE REVOGAÇÃO

 

Através do presente termo, o Município de Joinville REVOGA a pedido, a
permissão de uso do imóvel público contendo uma área de 2.236,25m², localizado na rua Evaristo
da Veiga, no bairro Glória, inscrição imobiliária nº 13.20.22.62.0138.0000 , imóvel parte do
registro nº 32.607  da 2ª Circunscrição desta Comarca, outorgada à Associação dos Aposentados
e Pensionistas de Joinville, aprovada pela lei nº 3.710 de 22 de julho de 1998, em virtude da 
referida entidade, ter manifestado interesse em proceder com a devolução do imóvel, o qual foi
destinado para  a construção de sua sede.

 

Joinville, 27 de março de 2023.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/04/2023, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/04/2023, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016360068 e o
código CRC AE371DFA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 219/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 037/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa TORQUES
ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PÓRTICO
DE LINHA DE VIDA, COM ACESSÓRIOS E PORTAS PARA AS CASAS DE
SOPRADORES DA ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 006/23.

 

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular

Francine Rafaela Brietzig, Matrícula n° 1502 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/04/2023, às 19:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016607746 e o
código CRC FA063C2B.
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